
INDICAÇÃO Nº 
1289
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria de Desenvolvimento Social providências no sentido de se estudar a possibilidade de efetuar a liberação de recursos para despesas com custeio e manutenção, destinados à APAE de Angatuba.
JUSTIFICATIVA

É de conhecimento que a APAE presta relevantes serviços às comunidades dos municípios de todo o Estado. Além de sua idoneidade moral, essa instituição passou a ser uma grande parceira das administrações municipais.

Tratar de pessoas portadoras de necessidades especiais requer, além de cuidados especiais, uma equipe altamente qualificada e preparada, o que implica em um custeio altamente elevado.

Isso, invariavelmente, acarreta numa disponibilidade de recursos muito acima daquela que a entidade pode suportar, necessitando do apoio do Estado para que possa dar continuidade às suas atividades.

Pelo exposto, torna-se fundamental a participação dos órgãos governamentais nesse tipo de iniciativa, tendo em vista a relevância dos trabalhos desenvolvidos pela APAE em todo o Estado de São Paulo.

Sala das Sessões, em

Deputado Ulysses Tassinari

SPL - Código de Originalidade: 1127509 170413 1710


